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PORTARIA DE REVOGAÇÃO DA PORTARIA N° 61, DE 9 DE AGOSTO DE 2011 

 
Portaria n° 8, de 29 de março de 2012. 

 
Revoga a Portaria n° 61, que cria o canal 
Técnico de atendimento religioso e sua 
subordinação.  

 
O COMANDANTE-GERAL em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9°, 
inciso III, do Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, 
inciso I, da Lei n° 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do 
CBMDF, e  
Considerando que a Assistências Religiosas, com previsão na Lei de Organização Básica, 
traz as atribuições e modo de como o serviço religioso é prestado no âmbito do CBMDF;  
Considerando que o Comando da Corporação e os órgãos subordinados deverão 
proporcionar todos meios necessários para que a assistência religiosa seja prestada a 
toda corporação independente de credo religioso;  
Considerando que o Departamento de Recursos Humanos por meio da Diretoria de 
Saúde e o Centro de Assistência do CBMDF, obedecendo à cadeia hierárquica da 
estrutura organizacional vigente, deverão planejar e elaborar propostas com o objetivo de 
aperfeiçoar as propostas de assistência espiritual e moral para os integrantes da 
Instituição;  
Considerando que o Comando e o Subcomando Geral não deverão avocar para si as 
atribuições dos Departamentos, para que não ocorra à centralização administrativa e nem 
o conflito de Competência, resolve:  
REVOGAR a Portaria n° 61, que cria o canal Técnico de Atendimento Religioso e sua 
Subordinação, publicada no BG n° 151, de 9 ago. 2011.  
Em consequência, os órgãos interessados providenciem o que lhes couber.  
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